
 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01.0905/2025 

Processo nº 01.0905/2025 

 
O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral, por 
intermédio da Comissão de Contratação designada por ato  por ato do Secretário Executivo, que 
ora integra os autos, torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na 
forma ELETRÔNICA. 
 

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
por LOTE. 

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA 

2.1. O regime de execução indireta se dará por empreitada por preço unitário. 

 

3. DA BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; Resolução do CGIRS-RMS nº 005 de 28 de dezembro de 2023; Resolução 
do CGIRS-RMS nº 010 de 28 de dezembro de 20238, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4. DO OBJETO: 

4.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  
PARA MONITORAMENTO TOPOGRÁFICO E GEOTÉCNICO DA CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DO CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL, nas condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2. A licitação será realizada conforme ANEXO A- PROJETO BÁSICO e seus anexos, devendo 
o licitante oferecer proposta para todos os lotes que o compõem. 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

5.1. O edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos sítios https://cgirsrms.ce.gov.br/, campo: LICITACÕES e 
m2atecnologia.com.br 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema M2A tecnologia, no endereço eletrônico 
m2atecnologia.com.br , pela Comissão de Contratação. 

5.3. A Comissão de Contratação atende pelo pelo e-mail: sexec@cgirsrms.ce.gov.br. 

 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/06/2025, ÀS 10:00HRS 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/06/2025, ÀS 10:00 HRS 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2025, ÀS 10:30 HRS 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 
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(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente 
pelo próprio sistema eletrônico. 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO  
7.1. Sede do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de 
Sobral, na Rodovia CE Km 183, Km 06, S/N, CEP: 62.108-000, Sobral-Ceará. 

7.2. Horário de expediente do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da 
Região Metropolitana de Sobral: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
CGIRS-RMS de acordo com a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão Função, subfunção, Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte de 
Recurso 

0101 
17.541.0001.2.002-MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE OPERAÇÃO 

33903900-OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

PRÓPRIO  

 

9. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponível no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP) e no sistema M2A tecnologia(m2atecnologia.com.br,) por meio de 
identificação e senha pessoal intransferível. 

9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou da Central de Licitações responsável pelo processamento das licitações, por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

9.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 



 

 

 
9.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.5. A participação é de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V 
da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

9.6. As microempresas, empresas de pequeno porte mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, e o microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos na lei, e desde que 
não se encontrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão declarar no Sistema Licitanet para o exercício do tratamento jurídico 
simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

9.6.1. A falsidade da declaração de que trata o item 9.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

9.7. Não poderão disputar esta licitação com base no art. 14 da Lei nº 14.133/2021: 

9.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

9.7.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação. 

9.7.3. Pessoa física e jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.7.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

9.7.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.7.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade 
compatível com o objeto do certame. 

9.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; 

9.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

9.7.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

9.7.10. Pessoa física e jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

9.7.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários. 



 

 

 
9.7.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

9.7.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

9.7.13. Pessoa física e jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º 
do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja impedida de licitar e contratar ou declarada inidônea 
nos termos da referida Lei. 

9.8. Da previsão de Consórcio 

9.8.1. É vedada a participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico 
citado no item 10.3 abaixo. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do 
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data 
de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As 
respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 

10.2.1. As decisões da Comissão, se darão com embasamento nos pareceres e laudos emitidos 
pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação. 

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no item 10.2, a Comissão 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço sexec@cgirsrms.ce.gov.br , até às 23h59min, com a informação 
do(a) nº da Concorrência. 

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
emitido pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos 
documentos de habilitação por eles abrangidos. 

11.1.1. A verificação no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a exigência 
dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor. 

11.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 
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11.1.3. A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.1.4. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão. 

11.1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação previstas neste edital. 

11.1.5.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, a Comissão reputará o licitante inabilitado. 

11.1.5. 2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e, 
art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome do responsável técnico detentor de 
atestados de responsabilidade técnica, observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que 
estiver participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz 
como para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

11.1.7. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 
documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 
habilitação fiscal e econômico-financeira. 

11.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

11.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

11.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
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ou da consolidação respectiva. 

11.3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

11.3.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11.3.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.3.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

11.3.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

11.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

11.3.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez 
que o certificado de microempreendedor -CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros 
fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado. 

11.3.9. Os documentos enumerados no item 11.3, poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos itens 11.3.3, 11.3.4 e 11.3.5 
deverá ser feita na forma da legislação específica. 

11.3.10. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as 
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

11.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

11.3.11.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e da 
empresa de pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 
vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3.11.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado à comissão convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

11.3.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor 
classificado. 

11.4. A habilitação econômica financeira, será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 



 

 

licitante. 

11.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar 
o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
11.4.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício conforme dispõe o art. 69, § 6º da Lei nº 14.133/2021. 

11.4.2.2. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por 
meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em 
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. 

11.4.3. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,0 (um), comprovado mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
da seguinte fórmula: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

11.4.3.1. Caso o licitante apresente resultado inferior a 1,0 (um), será exigido para fins de 
habilitação PATRIMÔNIO LÍQUIDO mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

11.4.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante. 

11.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura conforme dispõe o art. 65, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional nos termos do art. 67 da 
Lei nº 14.133/2021 será restrita a: 

11.5.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho profissional 
competente, quando for o caso, da localidade da sede da PROPONENTE, em plena validade. 

11.5.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 
nº 14.133/2021. 

11.5.2.1. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, 
os serviços deverão ter sido executados integralmente. 
11.5.2.2. A exigência de atestados é restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

11.5.2.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

11.5.2.3.1. Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas 
subcontratadas. 

11.5.2.3.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 



 

 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente e/ou no cartão do 
CNPJ onde consta a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

11.5.2.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

11.5.2.3.4. Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do 
translado emitido pelo CREA/CAU e conter de forma clara, dentre outras, as seguintes 
informações: 

a) Descrição da obra ou serviço, relativo ao atestado, de forma a propiciar a aferição de sua 
similaridade - em porte e complexidade - com o objeto da licitação. 

b) Nome completo, título, habilitação e número do registro no CREA/CAU do profissional em cujo 
nome foi feita a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, objeto do atestado ou 
certidão. 

11.5.2.4. A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitados, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
Contratante e local em que foram prestados os serviços. Somente serão aceitos atestados 
expedidos após a conclusão do contrato. 

11.5.2.5. A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei nº 14.133/2021 por meio 
de consulta dos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de 
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

11.5.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo Conselho profissional competente detentor(es) de CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO. 

11.5.3.1. No caso de o profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, o acervo 
do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro 
permanente da empresa. 

11.5.3.1.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social. 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

11.5.3.1.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA e/ou CAU não 

explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do 

seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA e/ou CAU e/ou ser 

acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da 

contratação. 

11.5.3.1.3. Será(ão) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

11.5.3.1.4. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 



 

 

observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tenham dado causa à aplicação 

das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5.3.1.5. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões), declaração(ões) ou contratos 

não sejam suficientes para o convencimento, promover-se-á diligência para a comprovação da 

capacidade técnica. 

11.5.3.1.6. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

11.5.4. Declaração de visita ao local do serviço emitida pela PROPONENTE, de que esta 

visitou o local onde serão executadas os serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos 

que possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas, conforme MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS. 

11.5.4.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

11.5.4.2. A realização de vistoria prévia, será acompanhada por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 h às 17:00 h. 

11.5.4.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

11.5.4.4. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao 

Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo representante legal da empresa ou 

responsável técnico sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse 

fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras, conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DECLÍNIO DO DIREITO DE 

VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS. 

11.5.5. Declaração formal emitida pela licitante indicando pessoal técnico, instalações e 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

TÉCNICO. 

11.5.6. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

12.1.1.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas contado da convocação da Comissão, os documentos de habilitação. 



 

 

12.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema: 
12.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme previsto no §1º do art. 63 da Lei nº 
14.133/2021; 

12.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, e cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68, 
da Lei n.º 14.133/2021; 

12.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

12.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em 
outras normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021; 

12.2.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que cumpra 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

12.2.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

12.2.5.1.2. Nos item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.2.6. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
12.2.7. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 
12.2.8. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

12.2.9. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

12.2.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 12.2.1 ao 12.2.5. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

12.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

12.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 
da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação. 

12.5.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021- 
TCU-Plenário. 

12.5.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 
estabelecido pela Comissão de Contratação, ensejará a preclusão desse direito, resultando na 



 

 

 
desclassificação do licitante. 

12.6. A não apresentação de autodeclarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, 
exceto a prevista no item 12.2.1, caso não tenha campo próprio do sistema, não implicará na 
desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete à Administração mediante 
diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no item 12.5 para o devido saneamento, em 
respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

12.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

12.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de todos 
os campos solicitados no sistema; 

13.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais. 

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 



 

 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do 
licitante, sob pena de desclassificação. 

14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 
licitantes. 

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ao último por eles 
ofertados e registrados pelo sistema. 

14.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01, utilizando como referência o valor unitário do lote. 

14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

14.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

14.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o item acima. 

14.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

14.11.1. Valor superior a lance já registrado por ele mesmo no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço, e; 

14.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 14.11. possuirá caráter sigiloso para 
os demais licitantes e para a Comissão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

14.13. No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com lance final e fechado. 

14.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

14.13.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 



 

 

 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

14.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

14.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

14.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

14.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

14.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

14.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

14.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

14.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle 

14.19.2. Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente aos (bens) ou 
(serviços) produzidos ou prestados por: 

14.19. 2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 

14.19.2.2. Empresas brasileiras; 

14.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009, 
que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e outras providências. 

14.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste edital. 

14.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 



 
 
 
 
 
 

 

 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração 

14.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

14.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

14.20.4. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao ANEXO 
A- PROJETO BÁSICO. 

14.20.5. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 03 
(três) dias úteis após a negociação realizada, enviar proposta adequada ao último lance 
por ele ofertado, contendo, no mínimo: 

14.20.5.1. Proposta de Preços digitada em 01(uma) via, redigida em língua portuguesa, em 
papel timbrado da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas: 

14.20.5.1.1. Razão social da Licitante, endereço postal completo, telefone, e-mail, CNPJ; 

14.20.5.1.2. Preço global, expresso em Real. 

14.20.5.1.3. Prazo de Execução do Serviço; 

14.20.5.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 

14.20.5.1.5. Data e assinatura do titular ou preposto da licitante. 

14.20.5.1.5.1. Caso a proposta não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, 
deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e documento de identificação do 
signatário. 

14.20.5.1.5.2. As assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora 
devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS 
BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N º 2.200-2/01. 
 
14.20.5.2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, de acordo com o PROJETO 
BÁSICO. 

14.20.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

14.20.7. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurados 
nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a 
licitante manter o valor global proposto originalmente. 1 

14.20.8. A Administração poderá realizar diligência para complementação de informações 
acerca de documento(s) já apresentados. 

14.20.8.1. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a preclusão desse direito, resultando na esclassificação 

 
1 Acórdão 370/2020-Plenário TCU. A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e 
formação de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da proposta, 
devendo a Administração promover diligência junto ao interessado para a correção de falhas, sem permitir, 
contudo, a alteração do valor global originalmente proposto. 
 



 
 
 
 
 
 

 

do licitante. 
 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9.7 deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Certificado de Registro Cadastral (CRC) CE. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

e) Relação de inabilitados e inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e, art. 
160 da Lei nº 14.133/2021. A consulta aos cadastros será realizada também em nome do 
responsável técnico detentor de atestados de responsabilidade técnica, observado o art. 160 e 
§ 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que tenha dado causa à aplicação das sanções previstas 
nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas no SICAF. 

15.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.2.1.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de 
condição de participação. 

15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

15.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

15.4.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o item anterior. 

15.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se faz jus ao referido 
benefício. 

15.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

15.6.1. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, 
inclusive aqueles relativos à habilitação, não implicará na desclassificação ou inabilitação 
imediata da licitante. Compete à Comissão conceder prazo razoável para o devido saneamento, 
em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

15.7. A ausência de documentos possíveis de serem verificados em sites oficiais, não é 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B


 
 
 
 
 
 

 

motivo de desclassificação. 

15.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

15.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

15.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO A - PROJETO BÁSICO e 
seus anexos; 

15.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

15.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

15.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

15.8.6. Deixar de apresentar a declaração de que trata o item 12.2.1. deste edital, caso não tenha 
campo próprio do sistema. 

15.8.7. A proposta final para os itens do orçamento não poderá conter valor superior ao estimado 
pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do 
orçamento. 

15.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.10. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 
seguinte: 

15.10.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

15.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 

15.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

15.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema. 

15.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 

15.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A comissão comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a 
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de 



 
 
 
 
 
 

 

30 (trinta) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados no endereço sexec@cgirsrms.ce.gov.br. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade máxima, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.7.1. Caso a licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para 
melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, disponibilizar um link no 
corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre à Comissão e 
demais interessados. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 

16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Central 
de Licitações no endereço constante 7 deste edital. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação ou pelo órgão ou entidade 
demandante da licitação, em sede de diligência; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

17.1.5. fraudar a licitação. 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

17.4.1.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 3% (três por cento) e para o item 17.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 

17.4.1.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa 
será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 
17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 
17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.9.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá o disposto no art. 58 
da Lei nº 14.133/2021. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 



 
 
 
 
 
 

 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação, o qual poderá ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será 
cobrado pela via judicial. 

17.16. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma 
da lei. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente. 

18.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de homologação. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde 
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

19.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida 
pelo ICP-Brasil. 

19.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da 
contratação. 

19.3. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pela Comissão, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

19.4. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, recebimento e demais 
condições aplicáveis à contratação estão definidas respectivamente nos ANEXOS A – 
PROJETO BÁSICO , parte integrante deste edital. 

19.5. Da Garantia 

19.5.1. Não será solicitado garatia para a contratação. 



 
 
 
 
 
 

 

19.6. Da Subcontratação 

19.6.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. Os demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de 
expediente da contratante. 

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

20.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.7. A Comissão poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

20.8. É facultada à Comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório. 

20.9. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Comissão ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante. 

20.10. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se 
trate de originais. 

20.11. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação, nos termos da 
legislação pertinente. 
22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Sobral, no Estado do Ceará. 
 

21. DOS ANEXOS 

21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

ANEXO A – PROJETO BÁSICO 

ANEXO B – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

ANEXO C– MODELO DE DECLARAÇÃO DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA AO LOCAL DOS 

SERVIÇOS) 

ANEXO D – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL TÉCNICO 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO E – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO F– JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

 
 
 
 
 

Joanatha Vidal Gomes 
Secretário Executivo do CGIRS-RMS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO A – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Técnica Operacional 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MONITORAMENTO TOPOGRÁFICO E GEOTÉCNICO DA CENTRAL 
DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DO CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL, conforme as especificações e 
quantitativos previstos neste Projeto Básico e seus anexos. 

1.1.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de execução indireta: EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

LOTE 1 

Itens DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QTDE. 

NECESSÁRIA 
PROCESSO 

1.1 

Levantamento planialtimétrico do avanço das camadas de 
resíduos no interior da Trincheira 01 com georreferencia-
mento, bem como demarcação dos limites dos platores de 
residuos e valetas de drenagem com georreferenciamento 
conforme o avanço das camadas de resíduos, acompanha-
do de relatório com orientação quanto ao sentido e altura 
de tal avanço. 

UN 12 

1.2 

 
Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiável 
para execução) por platô de cada camada de avanço, des-
tacando de forma clara a altura, declividade e espessuras 
de resíduo e cobertura, sendo na parte externa do maciço a 
marcação feita a cada 20 metros, no mínimo; na parte in-
terna, em todas as 45 chaminés.  
 

UN 12 

1.3 

Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou Drone: 
Ortomosaicos,modelos tridimensionais e de elevação, mo-
delos digitais de elevação (MDR’S),(representar detalha-
damente a topografia, fornecendo medidas de distância, 
área e volume), avaliar os dispositivos de drena-
gem(possibilitando a análise e identificação de regiões de 
empoçamentos, áreas mais susceptíveis a processos ero-
sivos e regiões que precisam de manutenção, indicar pos-
sibilidades de melhorias e etc.) 

UN 6 

1.4 

Acompanhamento da velocidade e direo dos deslocamen-
tos verticais e horizontais do macio, utilizando marcos su-
perficiais. 

UN 12 

1.5 

 
Confecção e Instalação de Marcos de Controle 

UN 8 

 
 

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1.3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94, ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 



 
 
 
 
 
 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações de 2025, e com as 
diretrizes de logística sustentável. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Qualificação técnica 

4.1.1. Os requisitos de qualificação técnica estão estabelecidos no item 4 do ETP, anexo deste 
Projeto Básico. 

4.2. Da subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
4.3. Da garantia da execução 

4.3.1. Não será solicitado garantia para a contratação. 

4.4. Da previsão de Consórcio 

4.4.1. É vedada a participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

4.5. Da Sustentabilidade: 

4.5.1. Os requisitos da sustentabilidade estão estabelecidos no item 4 do ETP, anexo deste 
Projeto Básico. 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 



 
 
 
 
 
 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade máxima àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 



 
 
 
 
 
 

 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

6.10. Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Serviço 
7.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 
fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

7.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 

7.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas 



 
 
 
 
 
 

 

correções; 

7.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 
contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 
art. 63 da Lei nº .4.320, de 17 de março de 1964. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.4.1. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria nº 
105/2019-SEINF, de 17 de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, 
dentre outras coisas, sobre local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de 
pagamento/medição encaminhado pela CONTRATADA. 

7.2.4.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 
partir do recolhimento destes encargos; 

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do 



 
 
 
 
 
 

 

Contrato; 

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados. 

f) Cópia da ART da obra; e 

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS). 
 
7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.3.2.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à 
medição atestada da CONTRATADA pela CONTRATANTE. As medições deverão ser elaboradas 
pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e 
entregues presenciamente ou por correio eletrônico do fiscal. A fiscalização atestará os serviços 
executados até o dia 30 (trinta) de cada mês. 

7.4.1.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 
 
 
 
 
 

 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Antecipação de pagamento 

7.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação será sigiloso conforme previsto em lei. 

8.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral, de 
acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão Função, subfunção, Projeto 
Atividade 

Elemento de Despesa Fonte de 
Recurso 

0101 17.541.0001.2.002-MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO 

33903900-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

PRÓPRIO  

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. As obrigações da Contratante estão estabelecidas na minuta do contrato. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. As obrigações da Contratada estão estabelecidas na minuta do contrato. 

 

11. DOS ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

ANEXO I – ETP 

ANEXO II – MAPA DE RISCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

 

1. Informações Básicas  

 

2. Descrição da necessidade  

Uma das preocupações na operação de um aterro sanitário é a estabilidade dos taludes e cama-
das, e para garantir a segurança da operação é necessário não somente a boa execução das tare-
fas de compactação e cobertura, mas o monitoramento regular do comportamento do maciço. Por 
isso, a Central de Tratamento de Resíduos precisa do serviço de topografia e geotecnia para reali-
zar o levantamento prévio e os acompanhamentos reais planialtimétricos da Trincheira 01 à medi-
da que a mesma for ocupada por resíduos compactados bem como para realizar as demarcações 
dos platores, sistema de drenagem, dentre outros serviços. 
Nesse sentido, o acompanhamento frequente auxilia no registro histórico das mudanças e evolu-
ções que ocorrem em um aterro, por exemplo fornecendo dados que evidenciam quando e como 
se deu os fechamentos de células. O mapeamento frequente também pode ser inserido ao diário 
de obras, tornando-o mais completo e inteligível, além de agregar maior confiabilidade e valor es-
tético.  
Ressalta-se que o objetivo principal do aterro é reduzir os impactos ambientais provenientes de 
resíduos em disposição final, e quanto mais integralizado forem o monitoramento e as medidas de 
prevenção, há uma tendência de menor impacto ambiental. 
Assim, a partir das considerações das condicionantes ambientais impostas pela Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente (SEMACE) através das licenças ambientais vinculadas à esta autar-
quia, das recomendações expressas nos estudos elaborados pela RPG (Contrato nº 
043/CIDADES/2016), e pelos estudos elaborados pela SANEBRÁS (Contrato nº 
005/CIDADES/2010 – elaborados em novembro de 2013 e revisados em junho de 2016) é neces-
sário e obrigatório o monitoramento. 

2.1 Os serviços solicitados serão destinados a atender a Central de Tratamento de Resíduos, com 
ênfase no monitoramento topográfico e geotécnico das áreas de disposição final de resíduos. Es-
ses serviços são fundamentais para garantir o controle da estabilidade das estruturas do aterro, 
bem como o acompanhamento da conformidade das camadas de resíduos depositadas. A ausên-
cia desse monitoramento pode resultar, a curto prazo, em irregularidades na altura e na compac-
tação dos resíduos, comprometendo a operação segura do aterro. A longo prazo, a falta de contro-
le pode levar à instabilidade das células, risco de desmoronamento, comprometimento da integri-
dade estrutural do maciço de resíduos e potenciais danos ambientais e à saúde pública. 

2.2 Os quantitativos estabelecidos são adequados à necessidade do requisitante, e obtidos de 
acordo com os Projetos. 

 

3. Área requisitante  

Setor Requisitante: Coordenadoria Técnica Operacional 

Coordenadoria de Técnica Operacional Nome: Edmundo Rodrigues 
Matrícula: 065 
E-mail: engcivil@cgirsrms.ce.gov.br 
Telefone: (85) 999941190 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação  

Os serviços topográficos e geotécnicos deverão ser realizados por empresa especializada no ra-
mo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos. 



 
 
 
 
 
 

 

O levantamento topográfico e geotécnico é um procedimento essencial que envolve a aquisição 
sistemática de dados altimétricos, planimétricos e geomecânicos, com o objetivo de monitorar a 
evolução volumétrica das células de disposição e avaliar as condições de estabilidade do maciço 
de resíduos. Esse monitoramento permite a verificação da conformidade com os parâmetros de 
projeto, a detecção precoce de movimentações anômalas e subsidia a tomada de decisões técni-
cas para garantir a integridade estrutural e a operação segura do aterro sanitário. 

O monitoramento topográfico e geotécnico na Central de Tratamento de Resíduos consiste na 
coleta de dados in loco, como informações altimétricas, planimétricas e parâmetros geotécnicos 
do maciço de resíduos e das estruturas de contenção. Esses dados são tratados e analisados 
com o objetivo de elaborar relatórios técnicos que subsidiam o controle da estabilidade das células 
e o acompanhamento da conformidade com o projeto executivo. A execução dessas atividades 
requer conhecimentos técnicos específicos e a participação de profissionais legalmente habilita-
dos, conforme estabelece a Lei Federal nº 5.194/66 e a Resolução CONFEA nº 447/2000. 

Os elementos necessários exigidos para a contratação da empresa para monitoramento topográfi-
co e geotécnico, deverão seguir os requisitos expostos a seguir. 

 

4.1. Requisitos necessários para Licitação 

A Lei Nº. 14.133/2021, em seu Art. 6º, incisos XII e XIV, estabelece as definições de obras e servi-
ços especiais e o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, no Parecer Nº. 
075/2010/DECOR/CGU/AGU, da mesma forma, explicita que: 

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de obra 
de engenharia, vedada a adoção do pregão; 

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de 
serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão. A contratação em tela, por se tratar de servi-
ços de engenharia que representam alta heterogeneidade ou complexidade, não podendo ser 
descritos como serviços comuns e sim especiais, deve ser, obrigatoriamente, licitado por meio de 
Concorrência. A Concorrência tem por fundamento legal o regramento disposto no inciso VI, do 
art. 2º, da Lei n. 14.133/2021, visto que, os serviços objeto deste estudo enquadram-se na catego-
ria de serviço especial de engenharia, de que trata alínea “b” o inciso XXI, do art. 6°, da Lei Nº. 
14.133/2021, e de natureza não continuada ou contratados por escopo, de que trata o inciso XVII, 
do art. 6°, da Lei Nº. 14.133/2021. Assim, para a futura contratação será elaborado Projeto Básico, 
com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a pavimentação asfáltica, de forma 
que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendi-
mento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da pavimentação asfáltica e a definição dos 
métodos e do prazo de execução. A seguir apontaremos os requisitos necessários e suficientes, 
que assegurem a viabilidade da contratação.  

 

4.2. Requisitos necessários para as empresas licitantes: 

 

4.2.1. Da Qualificação técnica  

4.2.1.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da 
PROPONENTE, em plena validade, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técni-
co(s). 

4.2.1.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares ou 
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 



 
 
 
 
 
 

 

14.133/2021, e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, os servi-
ços mencionados deverão ter sido executados integralmente. 

b) A exigência de atestados é restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do ob-
jeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 
por cento) do valor total estimado da contratação. 

c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

d) Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas subcon-
tratadas. 

e) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente e/ou no cartão do CNPJ onde 
consta a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.  

f) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

g). Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do translado 
emitido pelo CREA/CAU e conter de forma clara, dentre outras, as seguintes informações: 

I) Descrição da obra ou serviço, relativo ao atestado, de forma a propiciar a aferição de sua simila-
ridade - em porte e complexidade - com o objeto da licitação. 

II) Nome completo, título, habilitação e número do registro no CREA/CAU do profissional em cujo 
nome foi feita a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, objeto do atestado ou cer-
tidão. 

4.2.1.3. A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitados, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que 
foram prestados os serviços. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato. 

4.2.1.4. A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei nº 14.133/2021 por meio 
de consulta dos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de Inidôneos, 
mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

4.2.1.5. Comprovação da PROPONENTE possuir como responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível supe-
rior, reconhecido(s) pelo Conselho profissional competente detentor(es) de CERTIDÃO DE ACER-
VO TÉCNICO, que comprove a execução de serviços de características técnicas similares às do 
objeto da presente licitação. 

a) No caso de o profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não 
constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, o acervo do profissional 
será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa. 

b) Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: a) O emprega-
do, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de em-
pregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.  

c) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social. 

d) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de ser-



 
 
 
 
 
 

 

viços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

4.2.1.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA e/ou CAU não explicitar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respecti-
vo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA e/ou CAU e/ou ser acompanhado 
do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

4.2.1.7. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fis-
calização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Serviços. 

4.2.1.8. Será(ão) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da CER-
TIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante 

4.2.1.9. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, observa-
do o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tenham dado causa à aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1.10. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões), declaração(ões) ou contratos não 
sejam suficientes para o convencimento, promover-se-á diligência para a comprovação da capaci-
dade técnica. 

4.2.1.11. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou supe-
rior, desde que aprovada pela Administração. 

4.2.1.12. Declaração formal emitida pela licitante indicando pessoal técnico, instalações e apare-
lhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualifi-
cação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

4.2.1.13. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

4.2.2. Da Execução dos Serviços e Entrega dos Relatórios: 

4.2.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, quando for o caso: 

a) Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou documento equiva-

lente; 

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

I. Local e horário da prestação de serviço: 

O local da prestação dos serviços será o local da intervenção objeto da licitação. O horário da 

prestação dos serviços será determinado pela CONTRATADA, sempre obedecendo às exigências 

e condições estabelecidas no edital e na legislação trabalhista. 

II. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços objeto desta licitação, deverão ser execu-

tados e concluídos dentro do prazo de 20 (vinte) dias corridos, após a coleta de dados in loco. 

Para início da coleta dos dados, primeira medição, a CONTRATADA precisará iniciar a partir do 

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. A quantidade ou prazo da entrega excepcio-

nalmente poderão sofrer alterações por parte do contratante, devendo o contratado ser informado 

de forma antecipada de no mínimo 2 (dois) dias antes do prazo previsto para entrega. 



 
 
 
 
 
 

 

III. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorroga-

ção de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

IV Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 

(dois) úteis/corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

4.2.2.2. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

4.3. Condições de Execução 

4.3.1. A empresa a ser contratada deverá executar os serviços de acordo com as determinações 
dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas arquivados do Setor de En-
genharia; 

4.3.2. A metodologia executiva a ser adotada pela empresa a ser contratada, deverá estar de 
acordo com as normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

4.3.3. A empresa a ser contratada deverá seguir o prazo de execução e entrega dos relatórios; 

4.3.4. A Contratada e seus profissionais deverão atender às normas de segurança do trabalho, 
sendo responsabilidade da Contratada a fiscalização e o fornecimento dos equipamentos de pro-
teção individual (EPI's) em perfeitas condições e equipamentos de proteção coletiva (EPC's) ne-
cessários para atendimento desse fim. 

4.3.5. Todos os equipamentos que forem utilizados são necessários comprovar os certificados de 
calibração, anexando nos relatórios. 

 

4.4. Demais requisitos necessários para contratação 

4.4.1. Da Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4.2. Da previsão de Consórcio 

É vedada a participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

 

4.4.3. Da Garantia de Execução 

Não será solicitado garantia para execução do objeto. 

 

4.5. Da sustentabilidade 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços devem atender a 
critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar me-
nos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 
 
A Constituição Federal estabeleceu, no Art. 170, inciso VI, como um dos princípios da ordem eco-
nômica, a defesa do meio ambiente quanto ao impacto ambiental dos serviços e de seus proces-
sos de prestação.  



 
 
 
 
 
 

 

 
Vários outros instrumentos legais orientam no sentido da inclusão de critérios socioambientais nas 
licitações e contratações públicas, tais como a Lei Nº. 12.187/2009 que instituiu a Política Nacional 
sobre Mudança de Clima (PNMC), que tem como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à 
manutenção e à promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo (Art. 5º, XIII), e como 
um de seus instrumentos a adoção de critérios de preferência nas licitações públicas para as pro-
postas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da 
emissão de gases de efeito estufa e de resíduos (Art. 6º, XII). 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos contidos no inciso III, do art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010. 
 
5. Levantamento de mercado  
 

É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Dire-

ta ou da Execução Indireta. 

Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria Administração 

Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam 

o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração 

Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, 

ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc. à conclusão dos serviços 

pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo a contratação de 

terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório. 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessi-

ta contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. Tal es-

pécie de execução do objeto contratado se dá através das seguintes formas: empreitada por preço 

unitário ou empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada ou inte-

grada.” AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as espécies de execu-

ção do contrato administrativo. Disponível em: wwwrodrigoazevedoadvocacia-

com.jusbrasil.com.br/artigos/136583889/Acesso em: 31 de janeiro de 2020 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solu-

ção para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço 

unitário, tendo em vista que o CGIRS-RMS não detém dos meios necessários à concretização 

para realização dos serviços, e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do 

objeto a ser executado. 

Nesse caso da empreitada por preço unitário, é estabelecido um padrão ou uma unidade 

de medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período 

de medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é orientada pelo Acórdão 

1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar serviço especial de engenharia, cuja execução por 

este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, 

visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, cujo valor total do con-

trato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contra-

tadas. Dessa forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em 

possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário público. 

Ademais, trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar o ser-

viço de engenharia descrito no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente 



 
 
 
 
 
 

 

ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao 

próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. 

Nos instrumentos que compõem esta contratação constam, a previsão de obrigação de resultado, 

no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar o serviço nos moldes estabelecidos pela 

CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e demais itens que se fizerem 

necessários a execução, assim como assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da 

entrega dos serviços. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto executivo, no 
qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra suficiente a perfeita realização do 
empreendimento, devendo a vencedora observar as regras e obrigações contratuais dispostas no 
Projeto Básico e demais artefatos da contratação. 
 
5.1. Identificação de possíveis fornecedores 
Foi realizado levantamento de mercado para identificação de possíveis empresas de engenharia 
que atenderiam à necessidade da contratação, constatando-se a existência de amplo número de 
empresas concorrentes aptas a prestar o serviço a ser contratado. 
 

DEMANDA: 

Itens DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 

1 

Levantamento planialtimétrico do avanço das camadas de resíduos no interior da Trincheira 
01 com georreferenciamento, bem como demarcação dos limites dos platores de resíduos e 
valetas de drenagem com georreferenciamento conforme o avanço das camadas de resí-
duos. 
 

MESES 

2 

Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiável para execução) por platô de cada 
camada de avanço, destacando de forma clara a altura, declividade e espessuras de resí-
duo e cobertura, sendo na parte externa do maciço a marcação feita a cada 20 metros, no 
mínimo; na parte interna, em todas as 45 chaminés.  
 

MESES 

3 

Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou Drone: Ortomosaicos,modelos tridimensi-
onais e de elevação, modelos digitais de elevação (MDR’S),(representar detalhadamente a 
topografia, fornecendo medidas de distância, área e volume), avaliar os dispositivos de 
drenagem(possibilitando a análise e identificação de regiões de empoçamentos, áreas mais 
susceptíveis a processos erosivos e regiões que precisam de manutenção, indicar possibili-
dades de melhorias e etc.) 

MESES 

4 
Acompanhamento da velocidade e direo dos deslocamentos verticais e horizontais do ma-
cio, utilizando marcos superficiais. 

UN 

5 Confecção e Instalação de Marcos de Controle UN 

 

LOTE 1 

Itens DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QTDE. 

LIQUIDADA  
QTDE. NE-
CESSÁRIA 

1.1 

Levantamento planialtimétrico do avanço das camadas de resíduos no interior 
da Trincheira 01 com georreferenciamento, bem como demarcação dos limi-
tes dos platores de residuos e valetas de drenagem com georreferenciamento 
conforme o avanço das camadas de resíduos, acompanhado de relatório com 
orientação quanto ao sentido e altura de tal avanço.  

UN 12 12 

1.2 

 
Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiável para execu-
ção) por platô de cada camada de avanço, destacando de forma 
clara a altura, declividade e espessuras de resíduo e cobertura, sen-
do na parte externa do maciço a marcação feita a cada 20 metros, no 

UN 12 12 



 
 
 
 
 
 

 

mínimo; na parte interna, em todas as 45 chaminés.   

1.3 

Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou Drone: Ortomosai-
cos, modelos tridimensionais e de elevação, modelos digitais de 
elevação (MDR’S),(representar detalhadamente a topografia, forne-
cendo medidas de distância, área e volume), avaliar os dispositivos 
de drenagem(possibilitando a análise e identificação de regiões de 
empoçamentos, áreas mais susceptíveis a processos erosivos e 
regiões que precisam de manutenção, indicar possibilidades de me-
lhorias e etc.) 

UN 12 12 

1.4 Acompanhamento da velocidade e direo dos deslocamentos verticais 
e horizontais do macio, utilizando marcos superficiais. 

UN 6 06 

1.5 Confecção e Instalação de Marcos de Controle UN 0 8 

 
6. Descrição da solução como um todo 

A execução dos serviços, se dará em conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 
descritivos, termos de referências, plano básico e especificações técnicas, que estão arquivados 
no setor competente e será repassado para a CONTRATADA. 

 

6.1. Estimativa das Quantidades a serem contratadas  

As demandas dos quantitativos necessários do referido processo são justificadas pela demanda 
do monitoramento, previsto nas condicionantes de automonitoramento da Licença de Operação 
N°25/2020 da SEMACE, da Central de Tratamento de Resíduos. 
A estimativa de quantitativo baseou-se em análises detalhadas de experiências anteriores.  
Ademais, a inclusão de novos serviços essenciais, busca garantir uma maior segurança da subida 
da trincheira, visto que o Projeto Básico recomenda a instalação de marcos. Assim, a estimativa 
apresentada não só se ajusta a percalços passados, mas adota uma abordagem preventiva para 
antecipar desafios, garantindo a eficácia do contrato e o atendimento pleno às expectativas do 
projeto. 
 

Itens DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
MODALIDA-
DE DE AQUI-

SIÇÃO 

QTDE. 
NECESSÁRIA 
PROCESSO 

1.1 

Levantamento planialtimétrico do avanço das camadas de resíduos 
no interior da Trincheira 01 com georreferenciamento, bem como 
demarcação dos limites dos platores de residuos e valetas de 
drenagem com georreferenciamento conforme o avanço das ca-
madas de resíduos, acompanhado de relatório com orientação 
quanto ao sentido e altura de tal avanço. 

UN DISPENSA 12 

1.2 

 
Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiável 
para execução) por platô de cada camada de avanço, des-
tacando de forma clara a altura, declividade e espessuras 
de resíduo e cobertura, sendo na parte externa do maciço a 
marcação feita a cada 20 metros, no mínimo; na parte in-
terna, em todas as 45 chaminés.  

UN DISPENSA 12 

1.3 

Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou Drone: 
Ortomosaicos,modelos tridimensionais e de elevação, mo-
delos digitais de elevação (MDR’S),(representar detalha-
damente a topografia, fornecendo medidas de distância, 
área e volume), avaliar os dispositivos de drena-
gem(possibilitando a análise e identificação de regiões de 
empoçamentos, áreas mais susceptíveis a processos ero-
sivos e regiões que precisam de manutenção, indicar pos-
sibilidades de melhorias e etc.) 

UN DISPENSA ¨12 

1.4 

Acompanhamento da velocidade e direo dos deslocamen-
tos verticais e horizontais do macio, utilizando marcos su-
perficiais 

UN DISPENSA 6 



 
 
 
 
 
 

 

1.5 
 
Confecção e Instalação de Marcos de Controle 

UM - 8 

 
 
6.2. Estimativa do Valor da Contratação  

 As unidades de medida de cada item da contratação, a quantidade estimada dos bens e o valor 
estimado na contratação baseou-se nos parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei 14.133/2021, 
bem como no art. 15 da Resolução nº 005/2023 do CGIRS-RMS, de forma que a mesma também 
poderá ser utilizada para fins de elaboração do Projeto Básico.  

  

6.3. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações correlatas nem interdependentes que guardam rela-
ção/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realiza-
das ou contratações futuras. 

 

6.4.  Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

O processo em apreço encontra-se previsto no PCA- 2025 do Consórcio de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral. 

 

6.5. Resultados Pretendidos  

Em sentido amplo, pretende-se, com a execução dos respectivos serviços, dar início a 
um conjunto de ações que visam a gestão e o controle dos impactos ambientais gerados a partir 
da emissão ou lançamento de poluentes no ambiente. 
 

6.6. Providências a serem adotadas  

Em função da natureza da contratação e das exigências estabelecidas, não há necessidade de 
adequação do ambiente para que a contratação surta seus efeitos. 
 

6.7. Possíveis Impactos Ambientais  

 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevan-
tes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilida-
de ambiental. 

 

6.8. Declaração de Viabilidade  

 O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de atendimento 
das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em ter-
mos de eficácia, eficiência e efetividade. 

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, pelo 
que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 

 

7.  Informações para formalização do processo administrativo 



 
 
 
 
 
 

 

 

Forma de Contratação 

Modalidade de licitação: Concorrência Eletrônica 

Fundamentação Legal: inciso XXXVIII do art. 6º da Lei n.º Lei 14.133/2021 

Tipo de Serviço  

( ) Serviço Comum 

(X) Serviço Comum de Engenharia 

( ) Serviço Especial de Engenharia 

Tipo de Licitação 

(x) Menor Preço 

( ) Maior Desconto 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: 

( ) Empreitada por preço global 

(x) Empreitada por preço Unitário 

( ) Empreitada integral 

( ) Contratação semi-integrada 

( ) Contratação integrada 

Tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte 

(x) § 1º do art. 44 da Lei nº 123/2006 (empate ficto) 

(  ) inciso I do art. 48 da Lei nº 123/2006 (itens/grupos exclusivos) 

(  ) inciso II do art. 48 da Lei nº 123/2006 (subcontratação) 

(   ) § 3º do art. 48 da Lei nº 123/2006 (benefício local e regional) 

(  ) Não se aplica 

 

 

8. Crédito Orçamentário  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela fonte de recursos do CGIRS-
RMS.  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação em as-
sembleia, mediante apostilamento. 

  

9. Anexos do ETP: 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO 1 - JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

ANEXO 2 – MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO 1 - JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. O valor estimado da contratação foi formado conforme pesquisa de mercado devidamente 
apontada no mapa comparativo de preços, respeitando exigências do artigo 15 da Resolução nº 
005/2023 do CGIRS-RMS e do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. Na pesquisa de preços o valor estimado da contratação foi definido com base no melhor preço 
aferido, observadas a potencial economia de escala, sendo realizada com base nos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada: 
 
Artigo 15 da Resolução nº 005/2023 do CGIRS-RMS 
 
Art. 15. Na pesquisa de preços para aquisição e contratação de bens e serviços em geral, o valor estimado 
da contratação será definido com base no melhor preço aferido, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto, devendo ser realizada exclusivamente com base nos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada, sempre que possível: 
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II – contratações similares realizadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, obser-
vado o índice de atualização de preços correspondente; 
III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal, estadual ou municipal, e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, materializada pela solicitação formal de cotação, 
preferencialmente por meio eletrônico, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornece-
dores; 
V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja com-
preendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, observado o índice de atua-
lização de preços correspondente. 
VI - Acordos coletivos de trabalho (ACT) ou convenções coletivas de trabalho (CCT), no caso de licitações 
destinadas à contratação dos serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra. 
 

 
JUSTIFICATIVA/ ESCLARECIMENTOS PARA COTAÇÃO COM 

FORNECEDOR - PREGÃO N° 01.0905/2025 
 

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 73/2020 SLTI/MPOG de 06/08/2020, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, informamos que a PROAE priorizou a ordem dos parâmetros para 
pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
Justificamos que foram consultados os Sistemas “Painel de Preço” e “Banco de Preços”, ferramen-
tas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no Com-
prasnet (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a especifi-
cidade do objeto da concorrência eletrônica nº01.0905/2025, comprometeu a exatidão da pesqui-
sa, apresentando resultados “engessados”, não sendo assim, fiel e nem compatível com a reali-
dade descrita detalhadamente no Estudo Preliminar, no Projeto Básico e no Edital. 
O Objeto da concorrência eletrônica em tela é a Contratação de empresa especializada para moni-
toramento topográfico e geotécnico da Central de Tratamento de Resíduos do Consórcio de Ges-
tão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral. Sendo assim, para a for-
mação de preço da concorrência pública supracitada, se fez necessário a observação de vários 
parâmetros que não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis no Sistema Banco de 
Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo pos-



 
 
 
 
 
 

 

sível tecnicamente comparar os objetos de licitações encontradas, quantidades fornecidas, condi-
ções praticadas e correlacionar outras especificações.  
Destacamos o trecho do Acordão nº 2816/2014 do TCU, que diz: 
 

“Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto, não teria sido pos-
sível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas nas es-
timativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em razão das 
peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é muito difícil 
quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra em sua integri-
dade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, há diversos 
itens que aparecem de forma recorrente nos certames destinados as contratações 
do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de planejamento da contratação, 
auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado” 

 

O Sistema Banco de Preço / Painel de Preço elencou pesquisa de modo geral de monitoramento e 

topografia, com ampla variação de serviços. O CGIRS-RMS pretende contratar empresa especiali-

zada na prestação dos serviços para monitoramento topográfico e geotécnico. Ademais os itens 

pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no processo licitatório, ou 

seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser considerados como 

parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro parâmetro da 

Instrução Normativa. 

 

Diante da dificuldade exposta acima, visando boas práticas, o CGIRS-RMS adotou o parâmetro de 

consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, além de forne-

cedores conhecidos no mercado. Ainda buscou realizar uma 

avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. 

 

Para orçamentação da contratação, os fornecedores foram consultados formalmente, inicialmente 

através de e-mails. 
 

4. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição 
correta dos itens, requeridos pelo setor e com valor usualmente praticado pelo mercado. 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO 2 - MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

I - Especificações e Considerações dos Serviços - Serviços Topográficos e Geotécnicos: 

 

LOTE 1 

Itens DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QTDE.  

NECESSÁRIA 
ANUALMENTE 

1.1 

Levantamento planialtimétrico do avanço das camadas de resíduos no interior da 
Trincheira 01 com georreferenciamento, bem como demarcação dos limites dos 
platores de resíduos e valetas de drenagem com georreferenciamento conforme o 
avanço das camadas de resíduos.  

MESES 12 

1.2 

 
Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiável para execução) por platô de 
cada camada de avanço, destacando de forma clara a altura, declividade e espes-
suras de resíduo e cobertura, sendo na parte externa do maciço a marcação feita a 
cada 20 metros, no mínimo; na parte interna, em todas as 45 chaminés.   

MESES 12 

1.3 

Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou Drone: Ortomosaicos, modelos 
tridimensionais e de elevação, modelos digitais de elevação (MDR’S),(representar 
detalhadamente a topografia, fornecendo medidas de distância, área e volume), 
avaliar os dispositivos de drenagem(possibilitando a análise e identificação de 
regiões de empoçamentos, áreas mais susceptíveis a processos erosivos e regiões 
que precisam de manutenção, indicar possibilidades de melhorias e etc.) 

MESES 12 

1.4 Acompanhamento da velocidade e direo dos deslocamentos verticais e horizontais 
do macio, utilizando marcos superficiais 

MESES 6 

1.5 Confecção e Instalação de Marcos de Controle UN 8 

 

1.1 Levantamento Planialtimétrico 

Levantamento planialtimétrico frequente do avanço das camadas de resíduos/material argi-

loso no interior da Trincheira 01 com georreferenciamento, bem como demarcação dos limites dos pla-

tores de resíduos e valetas de drenagem com georreferenciamento conforme o avanço das camadas 

de resíduos. 

 

1.2 Estaqueamento  

O Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiável para execução) por platô de cada 

camada de avanço, destacando de forma clara: alturas, declividade e espessuras de resíduo e cober-

tura, sendo na área externa do maciço e marcações feitas a cada 20 metros, no mínimo; na parte in-

terna, em todas as 47 chaminés ou outra forma melhor, conforme conversado e acertado com o setor.  

 

1.3 Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou DRONE 

Ortomosaicos, modelos tridimensionais e de elevação, modelos digitais de elevação 

(MDR’S), (representar detalhadamente a topografia, fornecendo medidas de distância, área e volume), 

avaliar os dispositivos de drenagem (possibilitando a análise e identificação de regiões de empoça-



 
 
 
 
 
 

 

mentos, áreas mais susceptíveis a processos erosivos e regiões que precisam de manutenção, indicar 

possibilidades de melhorias e etc.). 

 

1.4 Acompanhamento da velocidade e direção dos deslocamentos dos maciços de resíduos 

(Levantamento dos Marcos Superficiais). 

Os marcos são elementos de concreto instalados na superfície da área do maciço sa-

nitário, configurados em seções, é necessário realizar-se leituras periódicas de suas coordenadas 

(X, Y e Z), onde através destas são calculadas as velocidades de deslocamentos dos marcos. 

Os marcos superficiais de monitoramento são instrumentos implantados em pontos es-

tratégicos e estáveis que estejam fora da área de aterro (marcos fixos, permanentes, ou de refe-

rência). Os marcos já foram implantados na fase de inicial, são 10 marcos. 

Os serviços topográficos de estabilidade dos marcos superficiais consistem basica-

mente na determinação de: 

 Deslocamentos verticais (acumulados, parciais, velocidades); 

 Deslocamentos horizontais (acumulados, parciais, velocidades); 

 Avaliação da tendência da condição de estabilidade do talude em função da direção resul-

tante dos vetores de deslocamento vertical versus deslocamento horizontal; 

 Manutenções e reparos dos Marcos, caso necessário (inclui: deslocamento, quebra... e 

etc.) 

 

1.5 Confecção e Instalação dos Marcos de Controle 

Em cada camada de +/- 5 metros da trincheira é necessário instalar marcos de controle. 

Estamos iniciando a segunda camada, ou seja, +/- 10 metros em 2024 e é necessário instalar os mar-

cos nessa camada. Cada marco deverá ser confeccionado em concreto sobre base firmemente com-

pactada devendo ser registrados uma breve descrição, nome, coordenadas e cota, locais a serem de-

finidos. 

 

Observações Gerais: 

 

A coleta de coordenadas geográficas deverá ser realizada com equipamento GPS ge-

odésico. Os pontos implantados em campo devem ser processados pela Rede Brasileira de Moni-

toramento Contínuo do IBGE e ter as referidas monografias de marco geodésico, de cada marco. 

A equipe deve dispor de equipamentos (estação total, teodolito, GPS e outros equipa-

mentos essenciais as coletas de dados). 

Todos os equipamentos precisam ter certificação de calibração. 



 
 
 
 
 
 

 

Quando forem realizar as coletas e os estudos, é necessário e obrigatório comunicar 

ao setor operacional o cronograma, pois as coletas pela a empresa só serão realizadas com a 

presença de um técnico. 

Para o estaqueamento: Na ocasião de deslocamento ou perca das marcações a repo-

sição deve ser feita em até 2 dias úteis sem custo adicional. 

Os serviços serão pagos individualmente após a apresentação dos relatórios, caso não 

execute, a empresa CONTRATADA não receberá o valor do serviço não executado. 

Os arquivos devem ser enviados em .dwg, .png e .pdf para mapeamentos planialtimé-

tricos, além de plotados e entregues em folhas A0 ou A1. Para mapeamentos aerofotogramétricos 

se faz necessário arquivos em formato .tif e .twf para arquivos de aerofotogrametria. 

II - Cronograma de Execução dos Serviços – Lote 1 

SERVIÇOS MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Levantamento planialtimétrico real             

Estaqueamento (ou outra forma de marcação confiá-

vel para execução) por platô de cada camada de 

avanço 

            

Mapeamentos aerofotogramétricos por VANTs ou 

Drone 

            

Levantamento dos Marcos Superficiais             

Confecção e Instalação de Marcos de Controle             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II - MAPA DE RISCOS 

 

1. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
  

ETAPA: 1.1. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

RISCO: Especificação deficiente da demanda 

DANO: Contratação e execução deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco 

provável 
IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, a forma 
de execução dos serviços e qualificação técnicas das licitan-
tes, 

quantidade e prazo de início e com setor de Licitação do ór-
gão. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Havendo erro, devolver para complementação das informa-
ções. 

RESPONSÁVEL REQUERENTE 

  

ETAPA: 1.2. CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem adota-
dos para o planejamento de contratação 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Providenciar o ato de designação formal da equipe de plane-
jamento. 

RESPONSÁVEL SECRETÁRIO EXECUTIVO 

   

ETAPA: 1.3. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

RISCO: Estudos preliminares deficientes 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os 

requisitos previstos  

 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

2. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
OU PROJETO BÁSICO 

 

ETAPA: 2.1. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Falha na elaboração Termo de Referência 



 
 
 
 
 
 

 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar lista de verificação que identifique, no que couber, os re-
quisitos previstos  

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, 
os 

requisitos previstos  

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

   

ETAPA: 2.2. APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência da aprovação do Projeto Básico 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação com item de aprovação do Pro-
jeto Básico 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Encaminhar ao requerente e à autoridade competente o pro-
cesso para aprovação do Projeto Básico. 

RESPONSÁVEL REQUERENTE E SECRETÁRIO EXECUTIVO 

   

3. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE LICITAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  

ETAPA: 3.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA LICITAR 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de autorização superior para licitar 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação contemplando o item "autoriza-
ção da autoridade superior para licitar". 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Retornar o processo para submeter à aprovação da autorida-
de 

máxima. 

RESPONSÁVEL SECRETÁRIO EXECUTIVO 

  

ETAPA: 3.2. ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

RISCO: Restrição da competitividade, impugnação do edital 

DANO: Retardamento, anulação ou revogação da licitação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Verificar a existência de cláusulas restritivas ou passivas de 
nulidades inseridos no processo pelo setor requisitante do 
órgão. Adotar editais padrões elaborados pela Central de Lici-
tações do CGIRS-RMS. Verificação da conformidade do pro-
cesso pela assessoria jurídica. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Retirar cláusulas restritivas ou passivas de nulidades pelo 
setor de licitações do órgão. 



 
 
 
 
 
 

 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

ETAPA: 3.3. APROVAÇÃO DO EDITAL PELO SETOR JURÍDICO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de aprovação do edital pelo setor jurídico 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação contemplando o item "aprovação do 
edital pelo setor jurídico" para posterior assinatura da autoridade 
máxima. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Enviar o processo, mesmo, extemporaneamente, para apreciação 
jurídica. 

RESPONSÁVEL PROCURADORIA JURÍDICA DO CGIRS-RMS 

 

ETAPA 
3.4. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO CO-
MISSÃO DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: 
Ausência de designação formal do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão de 
Contratação/Equipe de Apoio. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Identificar no processo, ato formal da autoridade competente desig-
nando a equipe de planejamento. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Providenciar o ato de designação do Agente de Contrata-
ção/Pregoeiro/Comissão de Contratação/Equipe de Apoio. 

RESPONSÁVEL PRESIDENTE OU SECRETÁRIO EXECUTIVO  

 

ETAPA 3.5. PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DO EDITAL. 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal. 

DANO: Ausência de publicação do edital e consequente anulação da Licitação. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco Prová-
vel 

IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação contemplando o item "publica-
ção/divulgação do edital" pelo setor de publicações do CGIRS-
RMS. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apre-
sentação da proposta. 

RESPONSÁVEL 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COMISSÃO DE CONTRATA-
ÇÃO /PREGOEIRO/ SETOR DE PUBLICAÇÕES DO CGIRS-
RMS 

 

ETAPA: 3.6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

RISCO: Julgamento desvinculado do instrumento convocatório. 

DANO: 
Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da finalização ou 
revogação/anulação da licitação. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Evitar julgamento monocrático, priorizar julgamento pelo colegiado, 
apoiados por equipe técnica e jurídica. 



 
 
 
 
 
 

 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Responder os recursos apoiados por equipe técnica e jurídica. 

RESPONSÁVEL 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
/PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO OU PARECERISTA DA ÁREA 
TÉCNICA DO ÓRGÃO JUNTAMENTE COM SETOR JURÍDICO. 

  

ETAPA: 3.7. ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

RISCO: 
Adjudicação/Homologação para empresa que não ofertou a proposta mais vantajo-
sa. 

DANO: 
Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da finalização ou 
revogação/anulação da licitação, problemas na gestão do contrato. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Atentar se todos os requisitos do Termo de Referência ou Projeto 
básico e edital foi plenamente atendidos pela primeira colocada. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Adoção de lista de verificação contemplando o item "aprovação da 
Adjudicação/Homologação pelo setor jurídico" para posterior assi-
natura da autoridade máxima. 

RESPONSÁVEL SECRETÁRIO EXECUTIVO 

  

4. MAPA DE RISCO PARA A FASE DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

ETAPA: 4.1. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

RISCO: Recusa de assinatura e/ou da apresentação das garantias contratuais. 

DANO: Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administração. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco Prová-
vel 

IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionada reúna as 
condições técnico-operacional e financeira necessárias à execução 
do objeto. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Convocar remanescente. 

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

ETAPA: 4.2. PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo em tempo hábil 

DANO: Descumprimento de formalidade legal 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Baixa 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação contemplando o item "publicação do 
contrato". 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicida-
de. 

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

ETAPA: 
4.3. DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E SUBSTI-
TUTOS 



 
 
 
 
 
 

 

RISCO: Designação de servidor sem conhecimento técnico do objeto do contrato. 

DANO: 
Comprometimento dos resultados esperados. Responsabilização Subsidiária da 
Administração 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do obje-
to do contrato e proporcionar capacitação. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Indicar gestor e fiscal capacitado 

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

ETAPA: 4.4. DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO DO CONTRATO 

RISCO: Ausência de preposto da contratada. 

DANO: Responsabilização direta da Administração. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco Prová-
vel 

IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Incluir cláusula da fiscalização, dispositivos de indicação de fiscal e 
preposto e as respectivas atribuições. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Solicitar, imediatamente à constatação, a designação formal do 
preposto. 

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

ETAPA: 4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

RISCO: 
Execução em desacordo com o contrato, não reposição de mão-de-obra ausente, 

não aplicação de material. 

DANO: Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Realizar avaliações periódicas dos serviços; adotar indicadores de 
níveis de desempenho; exigir, mensalmente, comprovação de qui-
tação das obrigações trabalhistas e sociais.  

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência, 
e 

efetivar pagamento diretamente ao beneficiário e, demonstra-
da a incapacidade, assunção do contrato. Execução de ga-
rantia. 

RESPONSÁVEL FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS 

 

ETAPA: 4.6. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

RISCO: Prorrogação não vantajosa 

DANO: Prejuízo para o erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
Pouco prová-
vel 

IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Realizar uma avaliação minuciosa antes de considerar a pror-
rogação do contrato, levando em conta a eficácia da contra-
tada, custos envolvidos e necessidades reais do serviço. 

AÇÃO DE CONTINGÊN- Se a prorrogação não se mostrar vantajosa, buscar alternati-



 
 
 
 
 
 

 

CIA: vas como a abertura de novo processo licitatório, buscando 
melhores condições e garantindo a transparência e vanta-
gens para a Administração Pública. 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.7. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

RISCO: 
Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de 
planilha. 

DANO: Prejuízos ao erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões. 
Adotar controles adicionais como: sistemas, planilhas, etc. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.8. REAJUSTES DO CONTRATO 

RISCO: 
Desequilíbrio do contrato; Prorrogação desvantajosa; Uso de índices distintos dos 
fixados no contrato; análise inadequada das planilhas; jogo de planilha. 

DANO: Prejuízos ao erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços de 
mão-de-obra (CCT) e materiais (índices). Contar com apoio profis-
sional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mer-
cado, com vista a constatar a permanência da vantajosidade do 
contrato. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a 
maior. Negociar preços mais vantajosos 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.9 GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

RISCO: 
Não apresentação de garantias; Apresentação de garantias que não cobrem ina-
dimplência com obrigações ou prejuízos de terceiros. 

DANO: Prejuízo para o erário 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável 
IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Exigir, como condição para início dos serviços, garantias de execução 
contratual para cobertura de despesa pelo inadimplemento de obriga-
ções e prejuízos a terceiros. 

AÇÃO DE CONTIN-
GÊNCIA: 

Apuração de penalidade. 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.10. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

RISCO: Retenção dos valores dos impostos; encargos patronais. 



 
 
 
 
 
 

 

DANO: Responsabilização subsidiária. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de 
acordo com o Código Tributário do local da prestação dos serviços, 
bem como dos encargos sociais. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

ETAPA: 4.11. SANÇÕES 

RISCO: 
Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla 
defesa. 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Estabelecer, conforme regulamento, os ritos do processo adminis-
trativo. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

RESPONSÁVEL PROCURADORIA JURIDICA 

 

ETAPA: 4.12. ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

RISCO: Não observar se requisitos do contrato foi plenamente atendidos. 

DANO: Prejuízo ao erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendência trabalhis-
tas e ressarcimentos. 

AÇÃO DE CONTINGÊN-
CIA: 

Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a 
segurados dos inadimplementos, reter valores até o limite do res-
sarcimento. 

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 
 

MATRIZ DE RISCO 
 

 PROBABILIDADE      

90% PRATICAMENTE CERTO  

 

    

70% MUITO PROVÁVEL  

 

  3.2  

50% PROVÁVEL  

 

2.1 3.3; 4.8; 

4.10; 4.12 

1.3; 4.5; 

4.7; 4.11 

 

30% POUCO PROVÁVEL  1.1; 1.2; 2.2; 4.4; 4.6 3.5; 3.6;  



 
 
 
 
 
 

 

 3.1; 3.4; 4.1; 

4.2 

3.7; 4.3; 

4.9 

10% RARO  

 

    

       

 IMPACTO MUITO 
BAIXO 

BAIXO MÉDIO ALTO MUITO 
ALTO 

 
Legenda: 

 RISCO BAIXO 

 RISCO MÉDIO 

 RISCO ALTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO B – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

À Comissão de Contratação  

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CP . 

 
Prezados 

 
Em atendimento à previsão legal contida § 2º do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
  [nome completo do representante legal da empresa], DECLARO 
que o(a) Sr(a).     [nome completo do profissional 

indicado da empresa], profissional indicado (nome da empresa e CNPJ), realizou visita para fins de vistoria 
técnica ao    [local visitado], acompanhado do respectivo responsável, 
tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes 
ao objeto da licitação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CP , as quais serão 
consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada.  

Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
 
 

 
AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 

 
PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO C – MODELO DE DECLARAÇÃO DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA AO LOCAL DOS 
SERVIÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
Local e data 

À Comissão de Contratação  

 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CP . 

 
Prezados 

A (nome da empresa e CNPJ), em atendimento à previsão legal contida § 3º do art. 63, da Lei Federal nº 
14.133/2021, DECLARA pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos serviços objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CP , e que 
DECLINA DA VISITA prevista no Edital, assumindo total responsabilidade por esse fato e que não 
se utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros de aspectos técnicos ou financeiros 
com o CGIRS-RMS. 

Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 

 
Atenciosamente 
 
 
 

 
PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO D – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
PESSOAL TÉCNICO 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
Local e data 

À Comissão de Contratação 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CP . 

 
Prezados Senhores 
 
 
A empresa ...................................... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. ........, com sede localizada na ............ , nº ......... , Bairro ...... , Município de    , Estado do 

........... , CEP ........... , neste ato representada pelo representante legal o Sr. .................... 
(Nacionalidade) ............................... , (Estado Civil).................... , (Profissão)   , portador do 
Registro Geral de nº ......... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº ................. ,residente 
e domiciliado na ........................ , nº ....... , Bairro ...... , Município de ........ , Estado do ................ , 
CEP ........... , DECLARA, que possui em disponibilidade todos equipamentos e pessoal técnico 
para a execução do objeto do Processo Licitatório da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CP
 , destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MONITORAMENTO TOPOGRÁFICO E GEOTÉCNICO DA CENTRAL DE TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS DO CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL, conforme relação de equipamentos a seguir: (Listar 

equipamentos a serem utilizados). 

 
Atenciosamente 
 
 
 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO E – MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº  / 20 –  

Processo nº     

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO DE GESTAO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL   E   (O)   A 

  (nome da empresa individual ou do consórcio), ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
A(O) , situada(o) na  , inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
 , doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo    , (nacionalidade), portador da Carteira de 
Identidade nº   , e do CPF nº   , residente e domiciliada(o) 
em (Município - UF), na     ; 

e a   (nome da empresa individual ou da empresa líder caso 

seja consórcio), empresa líder do consórcio (retirar o texto se o contrato for com empresa individual) , com sede  
na   ,  CEP:  ,   Fone: 
 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº   , doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo   , (nacionalidade), portador 
da Carteira de Identidade nº  , e do CPF nº    , residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na      ; 

(retirar o texto as informações das empresas consorciadas a seguir se o contrato for com empresa individual) 

e a   (nome da empresa consorciada caso seja consórcio), 
com  sede  na   ,  CEP:  ,  Fone: 
 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº   , doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo   , (nacionalidade), portador 
da Carteira de Identidade nº  , e do CPF nº    , residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na      ; 

e a   (nome da empresa consorciada caso seja consórcio), 
com  sede  na   ,  CEP:  ,  Fone: 
 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº   , doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo   , (nacionalidade), portador 
da Carteira de Identidade nº  , e do CPF nº    , residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na      ; 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital da Concorrência Eletrônica n° CP , e 
seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital da Concorrência 
Eletrônica n° CP    , e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 



 
 
 
 
 
 

 

 
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA TOPOGRÁFICO E GEOTÉCNICO DA CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DO 
CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOBRAL, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Projeto Básico do edital e na proposta da CONTRATADA, conforme consta nos autos do Processo 
nº P299702/2024. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..…) 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico do edital. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em   /  /2024. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice INCC 

- Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 



 
 
 
 
 
 

 

 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
este instrumento e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 

10.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 

10.1.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento; 

10.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações 
pelo contratado; 

10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 2(dias) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado. 

10.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.2.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

10.2.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 



 
 
 
 
 
 

 

 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

10.2.1.8. Atender os critérios de sustentabilidade inseridos no item 4 do ETP, anexo do ANEXO A 
- PROJETO BÁSICO. 

10.2.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

10.2.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.2.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislações específicas. 

10.2.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

10.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2.1.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.2.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

10.2.1.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
10.2.2. A CONTRATADA estará obrigada a atender todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o Projeto básico e seus complementos; 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 
1ª (primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas 
definidas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (NR-9), no Programa 
de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT (NR-
18), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7) e seus 
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ou CAU, na forma da Lei, 
e apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante CGIRS-RMS, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes 
da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos 
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital; 

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

10.2.3. A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias ao CONTROLE E 
PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar a ocorrência de danos e minimizar os impactos 
adversos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir: 

a) A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todas as medidas 
relacionadas à minimização dos impactos ambientais, bem como atenderá plenamente e 
acompanhará o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais ou das 
isenções emitidas; 

b) A CONTRATADA será responsável pelos danos e/ou impactos ambientais adversos 
identificados pelo órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto; 

c) Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e 
municipal quanto às autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não será solicitado garantia para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
CONTRATADO que: 



 
 
 
 
 
 

 
 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste 
contrato, bem como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
em Regulamento Próprio, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do 
Contrato, ou recusar- se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas em Regulamento Próprio, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos 
do inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 



 
 
 
 
 
 

 
 

serviços de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

k) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

l) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

m) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada; 

n) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados 
pela Administração; 

o) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no em Regulamento Próprio, quando não entregar ou entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que 
se destina; 

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou 
instrumento 
equivalente, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Próprio, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por 
ocorrência, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Próprio, quando: 

a) o infrator der causa à rescisão do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender 
do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de 
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em 
relação à fase de execução contratual. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 



 
 
 
 
 
 

 
 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
emissão do Documento de Arrecadação. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de  
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com 
o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO: 



 
 
 
 
 
 

 
 

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 
oriundos do CGIRS-RMS, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Função, subfunção, Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte de 
Recurso 

0101 
17.541.0001.2.002-MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE OPERAÇÃO 

33903900-OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

PRÓPRIO  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 



 
 
 
 
 
 

 
 

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 
intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo 
momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou 
por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e 
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato 
e jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução 
dos serviços especificados no certame ou no contrato administrativo. 

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 
tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do 
interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da 
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de 
Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa 
designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se 
compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato 
de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, 
independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração do CGIRS-RMS no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos 
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 
18.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as 
informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos 
de segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 
dados. 

18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as 
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, 
ao dever de confidencialidade. 

18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

18.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento 
do objeto deste instrumento contratual. 

18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 
necessidade de seu tratamento. 

18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e 
cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido 



 
 
 
 
 
 

 
 

acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de 
extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 
legalmente previstas, 

18.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao 
certame/contrato em que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do 
SUBCONTRATADO (suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o 
assinar um termo de adesão ao presente contrato. 

18.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo CONTRATADO. 

18.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO 
responderão em regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o 
CONTRATANTE e a terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva 
inerente ao tratamento dos dados. 

18.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo 
nível de segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso; 

18.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a 
escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

18.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará 
conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta 
cláusula. 

18.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício 
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais, agirão de acordo 
com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever 
de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível 
em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

18.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

18.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade 
dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência 
a partir de uma notificação que conterá, no mínimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 



 
 
 
 
 
 

 
 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
prejuízo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja 
possível obter maiores informações sobre o ocorrido; 

18.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e 
minimizar seus impactos; 

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais 
autoridades competentes. 

18.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 
(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com 
terceiros; 

18.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a 
colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante 
a dados pessoais. 

18.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento 
por parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e 
recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, 
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, 
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas 
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título. 

18.13. Em caso de responsabilização do CGIRS-RMS por danos e/ou violações à LGPD 
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente 
cada uma das partes 
causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Município 
nos termos da legislação. 

18.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

18.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 
deverão ser comunicados à ANPD. 

18.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado 

para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente para este 

fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 



 
 
 
 
 
 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 

pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral, data e hora da última assinatura eletrônica. 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1. 
2. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO J – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 
Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios 

quanto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MONITORAMENTO 
TOPOGRÁFICO E GEOTÉCNICO DA CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DO 
CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOBRAL.  
Acerca dos Consórcios o CGIRS-RMS, informa que é obrigatória a participação dos 
mesmos em procedimento licitatório, conforme artigo 15 da Lei n. º 14.133/2021, contudo 
quando vedada sua participação, deverá ser devidamente justificada.  

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente pro-

cedimento licitatório não limitará a competitividade.  

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for 

“de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.  

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no ob-

jeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, ou seja, o edital não traz em seu 

projeto básico nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas 

em consórcio.  

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade atenta contra o 

princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união 

de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  

 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 

processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado 

e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralida-

de de sujeitos associados para a execução do objeto.  

 

A decisão do CGIR-RMS pela vedação à participação de consórcio é resultado 

de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e 

ponderação entre os riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associa-

dos para a execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público.  

Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capa-

cidade para fornecer o objeto deste Edital, o CGIRS-RMS decidiu por não permitir a parti-

cipação de consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição a competitividade, 

economicidade e moralidade. 


